
Prefeitura Municipal de Coronél Vivida
ESTADO DO PARANÁ

LEI NQ 309/67

N.O, ,

Sumula I Concede Titulo de Cidadão
Honorario ao Desembargador
A,NTONIOFR.aNCOF3RREIRA DA
COSTA, dignisslmo Corregedor
Geral da Justiça deste Esta-,do, e da outras providencias

A CÂH 11A MU!HCIP n. DE C~ VIVIDA, stado do Para-
,na, decreta e eu Hetto Fleck, Prefeito Municipal, sanciono a se-

guinte Lei.
Art. 10 A Câmara Municipal de Corone! Vivida, ~ta_

do do paraná, no uso de SUas atribuições legais, resolve conceder
um TITt~O CIDADÃO honorario, deste Municipio, ao desembargador
ntonio Franco Ferreira da Cost Dignissimo Corregedor Geral da

Justiça, de:3teEstado, e lider lnconteste da Magistratura Para-
naens , pelos relevantes serviços que vem pr stando Justiça de
Coronél Vivida, do paraná do Brasil.

rt. 20 Oficie- e ao • Juiz de Direito desta
Comarca Dr. &Lio Snor ~selharlt, para que transmita o oficio
desta decisão, e encarregando-o inclusive para acertar o dia d!
.1nda do ho~enageado a Cel Vlvid , para recebar o titulo ora co
cedido.

fi

ft~t. 30) ~ta lei entrara em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposigões em contrario.

Gabinete do refeito Municipal de Cel ~ivida, 15
de Julho de 1967.

Prefeito Mun1c lpal


